

PROJETO DE LEI Nº 83/2025


Data: 06 de maio de 2025


Altera o artigo 1º da Lei n º 3.611, de 05 de dezembro de 2024, que autoriza o Poder Executivo proceder a doação do imóvel que menciona, à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, para construção da Central de Regulação de Urgência – CRU-SAMU-192, no município de Sorriso, e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 3.611, de 05 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado proceder a doação do imóvel de sua propriedade constituído pelo Lote D4, situado na Zona de Interesse Institucional ZII, projeto urbano da cidade de Sorriso, com área de 2.000,00 m² (dois mil metros quadrados), matrícula 84.510, à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob nº 03.507.415.0002-25, com endereço no Palácio Paiaguás, Rua D, S/N, Bloco 5 - Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, 78049-902.”(NR)
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 



Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal










MENSAGEM PLO Nº 057/2025



Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,



Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que altera a redação do Art. 1º da Lei nº 3.611, de 05 de dezembro de 2024, que autoriza o Poder Executivo proceder a doação do imóvel que menciona, à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, para construção da Central de Regulação de Urgência – CRU-SAMU-192, no município de Sorriso, e dá outras providências.

A alteração se dá em razão de substituição do Lote 1D4, localizado na Zona de Interesse Institucional (ZII), com área de 2.000,00m², pelo lote D4, também situado na mesma Zona de Interesse Institucional, com área de 2.000,00 m², devidamente matriculado sob nº 84.510, conforme cópia da matrícula e mapa que segue anexo. 

Em face ao exposto, certos do empenho desta Colenda Casa Legislativa em atender as demandas do Poder Executivo Municipal, contamos com a deliberação deste projeto de lei e sua consequente aprovação.







                                            Assinatura Digital
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal










A Sua Excelência, o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso


PARECER JURÍDICO N º. 85-2025


 NOTA INICIAL  

Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.

Projeto de Lei Ordinária nº 83/2025
Assunto: Altera o artigo 1º da Lei nº 3.611/2024, que trata da doação de imóvel à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso para implantação da CRU – SAMU 192
Autoria: Poder Executivo Municipal

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei Ordinária nº 83/2025, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, propõe a alteração da redação do art. 1º da Lei nº 3.611, de 05 de dezembro de 2024, que autoriza a doação de imóvel público à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso – SES.

A modificação consiste na substituição do imóvel originalmente descrito como Lote ID4, matrícula nº 82.815, por novo imóvel identificado como Lote D4, matrícula nº 84.510, ambos situados na Zona de Interesse Institucional (ZII), com área de 2.000,00m².

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

1. Competência e iniciativa

Nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal e do art. 8º, I, da Lei Orgânica do Município de Sorriso, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, entre os quais se incluem a administração de bens públicos.

A alienação de bens imóveis municipais deve respeitar o art. 76, inciso I, alínea b, da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que exige: “autorização legislativa, avaliação prévia e demonstração de interesse público devidamente justificado”.




2. Previsão na Lei Orgânica Municipal

Art. 12, V – Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre os bens de domínio do Município, sua aquisição, concessão administrativa de uso e alienação.


Art. 13, XIV – É da competência exclusiva da Câmara Municipal aprovar, previamente, a alienação ou concessão de imóveis municipais.

O projeto observa tais exigências ao submeter a substituição do imóvel à deliberação legislativa.

3. Interesse público e finalidade social

A substituição do imóvel não altera a finalidade original da doação, que permanece sendo a construção da Central de Regulação de Urgência – CRU SAMU-192 no Município de Sorriso.

A área permanece idêntica (2.000 m²), mantendo a coerência técnica, funcional e urbanística da proposta.

4. Forma e regularidade jurídica

O projeto de lei respeita os princípios da legalidade, finalidade, eficiência e moralidade administrativa, não apresentando vício de forma ou conteúdo. 

A mudança é meramente técnica e envolve apenas a substituição da identificação do lote.


III – QUADRO COMPARATIVO – REDAÇÃO VIGENTE x PROPOSTA

	Dispositivo
	Redação atual – Lei nº 3.611/2024
	
	
	Nova redação proposta – PLO nº 83/2025

	Art. 1º
	“Fica o Poder Executivo autorizado proceder à doação do imóvel de sua propriedade constituído pelo ID4, situado na Zona de Interesse Institucional ZII, projeto urbano da cidade de Sorriso, com área de 2.000 m², matrícula 82.815, à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso...”
	
	
	“Fica o Poder Executivo autorizado proceder a doação do imóvel de sua propriedade constituído pelo Lote D4, situado na Zona de Interesse Institucional ZII, projeto urbano da cidade de Sorriso, com área de 2.000 m², matrícula 84.510, à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso...”



IV – DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES 

Diante do exposto, verifica-se que o Projeto de Lei Ordinária nº 83/2025 é juridicamente viável, não apresentando vícios formais ou materiais, uma vez que: respeita os requisitos da Lei nº 14.133/2021, Observa a competência legislativa prevista na Lei Orgânica do Município, Mantém o interesse público e a finalidade da doação, trata-se de mera substituição técnica do imóvel doado.

Assim, o projeto está apto a prosseguir regularmente sua tramitação legislativa no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso.

É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 08 de maio de 2025.
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